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%(72�0$1685, Prefeito Municipal de Santos, faço saber que 
a Câmara Municipal aprovou em sessão realizada em 10 de fevereiro de 2003 e eu sanciono e 
promulgo a seguinte: 
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$UW�� ���� Ficam os bancos obrigados a fixarem cartazes 
esclarecendo o direito dos usuários de serem atendidos nos caixas ou nas máquinas de 
atendimento, no devido prazo concedido pela Lei 10.993/2001. 

 
$UW�� ���� Esta lei entrará em vigor na data da publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 
 

Registre-se e publique-se. 
Palácio “José Bonifácio”, em 12 de março de 2003. 
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Registrada no livro competente. 

Departamento de Registro de Atos Oficiais da Secretaria 
Municipal de Assuntos Jurídicos, em 12 de março de 2003. 
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